
 

 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº         , DE 2019 

(Do Sr. DANILO CABRAL) 

 

 

Institui o Imposto sobre Grandes 

Fortunas (IGF), nos termos do art. 

153, inciso VII, da Constituição 

Federal, e dá outras providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Art. 1º O Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF) tem por fato gerador a 

titularidade, em 31 de dezembro de cada ano, de grande fortuna. 

 

§ 1° - Considera-se grande fortuna, para efeito desta Lei Complementar, o 

conjunto de todos os bens e direitos, situados no país ou no exterior, que 

integrem o patrimônio do contribuinte, e que exceda ao piso de R$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de reais).  

 

§ 2° - O piso no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) será 

atualizado anualmente nos mesmos parâmetros utilizados para a atualização 

da base de cálculo da tabela do Imposto de Renda das Pessoas Físicas. 

 

 

 

 



 

 

 

 

CAPÍTULO II 

DA BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA 

 

Art. 2° A base de cálculo do Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF) é o valor do 

conjunto dos bens e direitos que compõem a grande fortuna, diminuído das 

obrigações pecuniárias do contribuinte, constantes de sua declaração anual do 

Imposto de Renda das Pessoas Físicas e comprovadas documentalmente.  

 

Art. 3° O Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF) incidirá, anualmente, à 

alíquota de 5% sobre o valor excedente a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 

reais) da base de cálculo prevista no art. 2º.  

 

Parágrafo único - O piso no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

será atualizado anualmente nos mesmos parâmetros utilizados para a 

atualização da base de cálculo da tabela do Imposto de Renda das Pessoas 

Físicas. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO LANÇAMENTO, DO RECOLHIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

 

Art. 4° O imposto será lançado por declaração do contribuinte, juntamente com 

a declaração anual do imposto de renda, devendo a Administração Tributária 

proceder aos devidos ajustes no Programa IRPF para incluir os campos 

necessários para a apuração da base de cálculo e do valor do Imposto sobre 

Grandes Fortunas devido anualmente.  

 

Parágrafo único – O prazo para o pagamento do Imposto sobre Grandes 

Fortunas (IGF) obedecerá os mesmos prazos e condições de pagamento do 

Imposto de Renda das Pessoas Físicas apurado na declaração de ajuste 

anual. 



 

 

 

 

 

Art. 5º Cabe à Administração Tributária a fiscalização da apuração do imposto 

devido, bem como a verificação de casos que podem ser enquadrados como 

crimes contra a ordem tributária, em decorrência de vendas simuladas e outras 

operações que visem exclusivamente reduzir o patrimônio sujeito à incidência 

do Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF). 

 

Art. 6º Aplicam-se ao Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF), no que couber, 

as disposições da legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 

referentes a fiscalização, lançamento, cobrança, penalidades, administração e 

processo administrativo. 

 

Parágrafo único. A administração, a fiscalização e a cobrança do imposto de 

que trata esta lei competem à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 7º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de primeiro de janeiro do ano seguinte. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O art. 153, inciso VII, da Constituição Federal de 1988, prevê a cobrança do 

Imposto sobre Grandes Fortunas.  

 

Decorridos mais de 30 anos da promulgação da Constituição Federal, até hoje 

ainda não foi regulamentada a cobrança de referido Imposto sobre Grandes 



 

 

 

 

Fortunas, embora haja grande necessidade de aumentar os recursos 

orçamentários, e apesar da crescente acumulação e concentração de grandes 

fortunas no país.  

 

O Brasil é um dos países mais desiguais do mundo. Conforme mostram os 

“Grandes Números das Declarações do Imposto de Renda das Pessoas 

Físicas” (Tabela 9) referentes ao Ano Calendário de 2016 (dado mais recente 

disponibilizado na página da Receita Federal do Brasil na internet e 

reproduzida ao final dessa Justificativa), revela dados importantes que 

justificam a regulamentação e cobrança do Imposto sobre Grandes Fortunas 

(IGF): 

 

 25.785 declarantes (0,09% do total) com renda acima de 320 salários 

mínimos mensais declararam bens e direitos líquidos (já deduzido o 

valor das dívidas e ônus) no montante total de R$ 1,294 TRILHÃO, o 

que corresponde a um patrimônio médio de cerca de R$ 50,2 milhões 

por pessoa; 

 O patrimônio detido por esta reduzida parcela de apenas 0,09% do total 

de declarantes (R$ 1,294 trilhão) é superior ao patrimônio de mais da 

metade (53%) dos declarantes que ganham até 5 salários mínimos 

mensais (R$ 1,260 trilhão). 

 

Ainda segundo os dados da Receita Federal, este estrato de renda acima de 

320 salários mínimos mensais declarou em 2016 uma renda média anual de 

R$ 11,152 milhões por declarante, dos quais R$ 7,549 milhões (cerca de 68%) 

ficaram completamente isentos do Imposto de Renda, em grande parte devido 

à isenção sobre o recebimento de lucros e dividendos ainda vigente no país. 

Ou seja, além de possuir vultoso patrimônio que supera, em média, R$ 50,2 

milhões por pessoa, este estrato possui elevadíssima capacidade contributiva, 

mas não tem contribuído para o Estado de acordo com essa capacidade. 

 



 

 

 

 

Desta forma, a fim de regulamentar o disposto no art. 153, inciso VII da 

Constituição e, adicionalmente, cumprir o princípio constitucional da 

capacidade contributiva e buscar um pouco de justiça fiscal, entendemos 

plenamente viável o estabelecimento uma alíquota anual do Imposto sobre 

Grandes Fortunas (IGF) de 5% sobre as parcelas das fortunas que excederem 

R$ 20 milhões, o que poderá gerar uma arrecadação estimada em R$ 1,5 

milhão por ano por declarante, em média. Dessa forma, a incidência do 

Imposto sobre Grandes Fortunas sobre apenas 0,09% dos declarantes de 

Imposto de Renda no país (que recebem mais de 320 salários mínimos 

por mês) poderá gerar uma arrecadação tributária de cerca de R$ 38,9 

bilhões por ano. 

 

A atuação da Administração Tributária será de fundamental importância para 

proceder aos devidos ajustes no Programa IRPF, a fim de incluir os campos 

necessários para a apuração da base de cálculo e do valor do Imposto sobre 

Grandes Fortunas devido anualmente, bem como para a fiscalização da 

apuração do imposto devido, e a verificação de casos que podem ser 

enquadrados como crimes contra a ordem tributária, em decorrência de vendas 

simuladas e outras operações que visem exclusivamente reduzir o patrimônio 

sujeito à incidência do Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF). 



 

 

 

 

 

 

 

Sala das Sessões, em     de                   de 2019. 

 

 

Deputado DANILO CABRAL 

PSB/PE 


